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ESCLARECIMENTOS EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°:
328/2020/GAMA/SUPEL/RO

DDMK Comércio e Serviços <ddmkcomercioeservicos@gmail.com>
Qua, 17/06/2020 18:26

Para:  gamasupel@hotmail.com <gamasupel@hotmail.com>

1 anexos (874 KB)

Resolução nº 074.2019 - Prerrogativas e atribuições dos Técnicos Industriais com habilitação em Eletrotécnica, revoga a
Reso.pdf;

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

INFORMAÇÕES DA SOLITANTE:

EMPRESA: DDMK COMÉRCIO E SERCIÇOS

ENDEREÇO: Rua Gonçalves Dias, n 124 – Porto Velho-RO – CEP: 768010-76

TELEFONE: (68)99915-1783

CNPJ: 37.417.527/0001-26

E-MAIL: ddmkcomercioeservicos@gmail.com

INFORMAÇÕES EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 328/2020/GAMA/SUPEL/RO

Setor responsável,

 Vimos pelo presente pedido, respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos sobre a licitação em
questão, em conformidade com Edital INFORMAÇÕES EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°:
328/2020/GAMA/SUPEL/RO. Os ques�onamentos a seguir citados, sustentados pelo princípio da
Transparência, da Isonomia, da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Probidade Administra�va,
da Igualdade, e principalmente, do Julgamento Obje�vo, tem a intenção de: Garan�r o orçamento correto
para todos os itens da proposta de preço; Garan�r a saúde da equação econômico financeira das partes;
Evitar desclassificação por omissão de informação ou informação errônea; Garan�r a qualidade objeto pela
contratada; Iden�ficar o padrão de julgamento da Planilha de Custo e Formação de Preço realizado por esta, e
por estes mo�vos requer atenção na leitura para que as respostas dos esclarecimentos possam ser feitas de
forma clara, obje�va, exata, sem subje�vidade e eliminando qualquer ruído no entendimento entre o licitante
e a administração.

 

1 – DOS ESCLARECIMENTOS:

NO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°: 328/2020/GAMA/SUPEL/RO, no seu ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE
REFERÊNCIA  no item 2.2.1

 Do serviço a ser efetuado

 ITEM DESCRIÇÃO

SUBESTAÇÃO

01 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) com pedido de desligamento (Energisa).

Ocorre que tal documento a ART só é fornecido para profissionais de nível superior pertencentes ao
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA)

Gostaria de solicitar informações da possibilidade de poder ser emi�do o TERMO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA (TRT), documento emi�do pelo CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS (CFT). Tendo em
vista que tanto o conselho quanto o profissional técnico em eletrotécnica, possuem atribuições para conduzir
o objeto deste edital.

Encaminho em anexo link para sua apreciação a lei federal de criação do CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS (CFT), e resolução norma�va do (CFT) referente as atribuições conferidas ao profissional técnico
em eletrotécnica.

 

DO PEDIDO

mailto:ddmkcomercioeservicos@gmail.com
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Assim, ante o exposto requer seja prestado os esclarecimentos acima elencados para fins de sanar e corrigir
eventuais omissões con�das NO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°:328/2020/GAMA/SUPEL/RO, no seu
ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA no item 2.2.1 e que seja incluindo a possibilidade de emi�r
também TERMO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (TRT). Reforça-se que o ques�onamento acima elencado
tem o obje�vo principal de obter, de forma clara, obje�va e exata as informações que exclua qualquer
subje�vidade e ruído no entendimento do licitante e da administração, sustentando desta maneira, os
princípios básicos de licitação. Nesses termos, pede esclarecimento ou deferimento.

Anexos.

h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13639.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13639.htm
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RESOLUÇÃO Ne 074 DE 05 DE JULHO DE 201g

Disciplina e orienta as prerrogativas e

atribuições dos Técnicos Industriais
com habilitação em Eletrotécnica,
revoga a Resolução ng 39 e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das competências

que Ihe confere a Lei ng 13.639 de 26 de março de 2018, dando cumprimento à deliberação do
Plenário em sua 8e Reunião Plenária Ordinária, realizada de 3 a 5 de julho de 2019 na sede do
CFT em Brasília -- DF;

Considerando as funções orientadoras e disciplinadoras previstas no artigo 3g da Lei ng
13.639 de 26 de março de 2018, assim como a competência para detalhar as áreas de atuação
privativas dos Técnicos Industriais, estabelecida no artigo 31 da Lei n9 13.639 de 26 de março de
2018, observados os limites legais e regulamentares e as áreas de atuação compartilhadas com
outras profissões regulamentadas;

Considerando as competências privativas dos profissionais especializados nas áreas de
atuação estabelecidas no $ 1P do art. 31 da Lei ng 13.639 de 26 de março de 2018, afastando
risco ou dano material ao meio ambiente ou à segurança e saúde do usuário do serviço;

Considerando o estabelecido no Decreto ng 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no
Decreto ng 4.560 de 31 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei nç 5.524 de 05 de
novembro de 1968, os quais dispõem sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial;

Considerando que o artigo 19 do Decreto ng 90.922 de 6 de fevereiro de 1985,
estale\ece que " O Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que sefizerem necessárias
à perfeita execução dos regramentos estabelecidos no Decreto";

Considerando que o artigo lç do decreto ng 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que
modifica o artigo 99 do decreto n9 90.922 de 6 de fevereiro de 1985;

Considerando que o artigo 2Ç da Lei ng 5.524 de 05 de novembro de 1968, que outorga
ao Técnico Industrial o exercício profissional no campo das realizações através da elaboração e
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execução de projetos, assistência técnica, pesquisa tecnológica, manutenção e instalação de
equipamentos;

Considerando a necessidade de disciplinar e orientar as competências e atribuições dos
Técnicos Industriais com habilitação em Eletrotécnica, assim como constantemente aprimorar
suas Resoluções.

RESOLVE

Art. le. Os Técnicos Industriais com habilitação em eletrotécnica, têm prerrogativas
para:

1 - Conduzir, dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade;

11 - Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas
tecnológicas voltadas para sua especialidade;

lll - Orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos
elétricos e instalações elétricas;

IV - Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos
especializados da área elétrica;

V - Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos.
Art. 2e. As atribuições profissionais dos Técnicos Industriais com habilitação em

eletrotécnica, para efeito do exercício profissional, consistem em:
1 - Dirigir e ou conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como

orientar e coordenar equipes, na execução de instalação, montagem, operação, reparo ou
manutenção de eletrotécnica e demais obras e serviços da área elétrica;

11 - Prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento

de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação,

arbitramento e consultoria em Eletrotécnica, observado os limites desta Resolução, bem como
exercer, dentre outras, as seguintes atividades:

1. Coletar dados de natureza técnica, assim como analisar e tratar resultados para
elaboração de laudos ou relatórios técnicos, de sua autoria ou de outro profissional;

2. Desenhar com detalhes, e representação gráfica de cálculos, seus próprios trabalhos
ou de outros profissionais;

3. Elaborar o orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra, de
seus próprios trabalhos ou de outros profissionais;

4. Detalhar os programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
5. Aplicar as normas técnicas relativas aos respectivos processos de trabalho;
6. Executar os ensaios de tipo e de rotina, registrando observações relativas ao controle

de qualidade dos materiais, peças e conjuntos;
7. Regular máquinas, aparelhos e instrumentos de precisão.
111 - Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e

reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e
treinar as respectivas equipes;

\

3



CFT
SCS, Quadra 02. Bloco D. Ed. Oscar Niemeyer
9' Andar. CEP 70.316-900 - Brasília/DF
E-mail: atendimento @cft.ora.br
Fine:0800 016 1515

r} sel ti o
D s iii alista'i

www.cft.org.br

IV - Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais
especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando;

V - Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos;

VI - Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do
ensino fundamental ll e médio, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica,
para o exercício do magistério, nesses dois níveis de ensino.

Vll - Emitir laudos técnicos referentes a rede de distribuição e transmissão de energia
elétrica interna ou externa, ou de equipamentos de manobra ou proteção.

Art. 3e. Os Técnicos Industriais com habilitação em eletrotécnica têm, ainda, as
seguintes atribuiçõestécnicas:

1 - Projetar, executar, dirigir, fiscalizar e ampliar instalações elétricas, de baixa, média e
alta tensão, bem como atuar na aprovação de obra ou serviço junto aos órgãos municipais,
estaduais e federais, inclusive Corpo de Bombeiros Militar ou bombeiro civil, assim como
instituições bancárias para projetos de habitação;

11 - Elaborar e executar projetos de instalações elétricas, manutenção oriundas de rede
de distribuição e transmissão de concessionárias de energia elétrica ou de subestações
particulares;

111 - Elaborar projetos e executar as instalações elétricas e manutenção de redes
oriundas de outras fontes de energia não renováveis, tais como grupos geradores alimentados
por combustíveis fósseis;

IV- Elaborar projetos e executar as instalações elétricas, e manutenção de redes
oriundas de diversas fontes geradoras, como por exemplo:

a)

b)
c)
d)
e)

f)
g)

h)
i)

j)

Biogás - decomposição de material orgânico;
Hidrelétrica - utiliza a força da água de rios e represas;
Solar - fotovoltaica, obtida pela luz do sol;
Eólica -- derivada da força dos ventos;
Geotérmica - provém do calor do interior da terra;
Biomassa - procedente de matérias orgânicas;
Maré Motriz - natural da força das ondas;
Hidrogênio - provém da reação entre hidrogênio e oxigênio que libera energia;
Térmica -- advém do calor do sol, queima de carvão ou combustíveis fósseis;
Bem como outras fontes de energia ainda não catalogadas.

V - Projetar, instalar, operar e manutenir elementos do sistema elétrico de potência;
VI - Elaborar e desenvolver projetos de instalações elétricas prediais, industriais,

residenciais e comerciais e de infraestrutura para sistemas de telecomunicações em edificações;
Vll - Planejar e executar instalação e manutenção de equipamentos e de instalações

elétricas;
Vlll - Aplicar medidas para o uso eficiente da energia elétrica de fontes energéticas

alternativas renováveis e não renováveis;
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IX - Projetar e instalar sistemas de acionamentos elétricos e sistemas de automação
ind ustrial;

X - Participar de elaboração de Normas da ABNT -- Associação Brasileira de Normas
Técnicas - e outras entidades;

XI - Aferir, manutenir, ensaiar e calibrar relês primários e secundários de subestações
de entradas de energia elétrica;

ela Resolução ng 094/2020

Xll - Aferir, manutenir, ensaiar, calibrar máquinas e equipamentos eletroeletrânicos,
instrumentos de medição e precisão utilizados, inclusive, em antenas, estações rádios bases,
instrumentos de precisão, rede lógica, torres de transmissão de radiodifusão e
radiocomunicação;(redação dada pele B 5Qlyção n9 094/2020)

Xlll - Projetar, manutenir e instalar equipamentos hospitalares, equipamentos médicos,
odontológicos, biomédicos, sistemas de sonorização, iluminação cênica, geradores de energia,
Pequena Central Hidrelétrica - PCH, usinas hidroelétricas, Sistemas de Proteção contra
Descargas Atmosféricas - SPDA, telecomunicações, fibras óticas, sistemas de monitoramento

XIV - Emissão de laudos técnicos inclusive em perícias judiciais;

viário;

ela Resolução n9 094/2020
Parágrafo único. Os Técnicos em Eletrotécnica, dentro da sua especialidade e

formação, têm atribuições para outras atividades não listadas acima, relacionadas a prometo e
execução de redes de distribuição, geração e transmissão de energia elétrica. (redaçãg.dada..pela
Resolução n9 094/2020)

Art. 4e. O Técnico Industrial com habilitação em eletrotécnica tem a prerrogativa de
responsabilizar-se tecnicamente por empresas cujos objetivos sociais sejam condizentes com as
atribuições descritas nesta Resolução.

.alterado [e.

alterado
pela Resolução ng 094/2020)

Art. 5e. Os Técnicos em Eletrotécnica para as prerrogativas, atribuições e competências
disciplinadas nesta Resolução, podem projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de
energia de até 800 kVA, independentemente do nível de tensão.(redação dada pela Resolução
n9 094/20201

Art. 6'. Revoga-se a Resolução ng 39, de 26 de outubro de 2018, assim como as
disposições em contrário.
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Art. 7e. A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação

)

h ,--? L--Í''
'lBON WANDERLEI VIEIRA

Presidente do CFT
Téi
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Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP
  

DESPACHO

De: SUGESP-GCOM

Para: SUPEL -GAMA

Processo Nº:  0042.369447/2019-22

Assunto: 

 

Senhor Pregoeiro,

 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento DDKM SERVIÇOS (0012049436),
informamos que foi enviado ao setor demandante ao qual �vemos resposta:

 

DDKM SERVIÇOS:

Pedido de esclarecimento Gostaria de solicitar informações da possibilidade de poder ser
emido o TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (TRT), documento emido pelo CONSELHO FEDERAL DOS
TÉCNICOS INDUSTRIAIS (CFT). Tendo em vista que tanto o conselho quanto o profissional técnico em
eletrotécnica, possuem atribuições para conduzir o objeto deste edital. 

RESPOSTA: 0012077383

Informamos que a futura empresa ganhadora do certame
deverá apresentar documentação comprobatória atestando a responsabilidade técnica dos serviços
realizados por Profissional Legalmente Habilitado.

Considera-se profissional legalmente habilitado, conforme versa a Norma Regulamentadora 10 (NR 10) –
Segurança em Instalações e Serviços em Eeletricidade, o trabalhador previamente qualificado e com
registro no competente conselho de classe e, portanto, considerando a Resolução Nº 074 de 05 de julho
de 2019, o Técnico em Eletrotécnica também possui atribuições para conduzir o objeto deste edital, visto
que a demanda de energia elétrica não excedeu a potência de 800 kVA.

Desse modo, em se tratando de documentação comprobatória atestando a responsabilidade técnica
emi�da por profissional Engenheiro Eletricista, será a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e no
caso do profissional Técnico em Eletrotécnica, será o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT).

Respondido o pedido de esclarecimento da empresa, estamos encaminhando o processo para
con�nuidade aos trâmites legais.

 

Atenciosamente.

Daurida Azevedo 

Assistente Técnico - GCOM/SUGESP
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Documento assinado eletronicamente por Maria Daurida Mendes Azevedo, Assistente, em
19/06/2020, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0012083596 e o código CRC 732E4DF1.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0042.369447/2019-22 SEI nº 0012083596

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

